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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
I 

, i 
ATO NUMERO 002/09· 

De OS de janeiro de 2009 ' 

Processo no 00 1 /09 

Dispõe sobre o licenciamento do 
Vereador José Carlos Porsani. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, I 

RESOLVE: 

Artigo 1 o- Considerar automaticamente licenciado, 
a contar de 02 do corrente mês, do cargo de Vereador, o senhor José Carlos 
Porsani, eleito pela legenda do Partido Progressista .:. PP no pleito de 05 de 
outubro de 2008 para a 15° legislatura, para assumir o •cargo de Secretário 
Municipal de Inclusão Social e Cidadania, deste Município, de acordo com o 
que dispõe o parágrafo 4°, do artigo 46, da Lei Orgânjca do Município de 
Ar.araquara - LOMA, conforme comunicado formulado à Presidência da 
Câmara pelo interessado. 

Artigo 2°- O Secretário Municipal de Inclusão Social 
e Cidadania será remunerado por esta Câmara Municipal, uma vez que 
optou pelo subsídio da vereança, conforme lhe facultp o dispositivo legal 
mencionado no artigo -anterior. i 

I 
Artigo 3° - Este ato entra· em Y,igor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2009. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 05 [cinco) 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e nove (2009) . : 

~ 1{/.LQ,/( 6--.. () =---=---s 
RONALDO NAPELOSO 

Pr 
I 

-c I 
TE TE SANTANA ~ ____.// 
. ice-President~ / ~ 

-SERGINHO GONÇALVES 
2° Secretário 

. I 
Publicado na Câmara Municippl de Araraquara, na 

mesma data. 
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CÂI\IAH.A 1\I UN IC II'AL DE ARAitAQUARA 

ATO NÚMERO 002/ 09 
Dn OS <.i•~ jonf'fro d~ 2(X)9 

F'ror:es~o 11~ OOl/09 

D~•r>õc sobtC O líccncioml)nto do 
Vcr'!OdOf Jos~ Corto.s Pors"lnl. 

A MeSA DA CÂMARA M UNICIPAL Oe ARARAQ UAM. 
Eslod'' ' J"" Sô,, P<Juto, v~ondo '1f"' ~vo-. C.:Jiribvições Jcgois. 

RES O LVE : 

Artigo t• Considerar outo.,oficomcntc-lic enclodo. 
o t::onlt,, d,... 02 U•) r:éW"'1t"' ,,,~s do cotgo de Ver~odor. o senhOt José Cotlos 
Pononl ..... ,.ito n"'o lcÇl~""'''":iO rt('l. t"'n•lido Pfog·essislo - f'P no p 1eílo de 05 d e 
oulvbro de' 2008 ooro n 15" '"'0~1nt•"n noro o.s.sum;,. o corgo d e Se<::tetório 
Municioo' de tnc tusõo Soc•ol ~~ Ci'i"lda--úo deste Mvnicípio. de a cordo com o 
a uc diSr'IÕ"" o oorrJQroro ~-. rl .... o•tiqo 46 do loi OrgOnk:o do Munk:ipio de 
Ar!""'IQ~l·Ofa - lOMA... co·, rC",,,.,. com'J"'~'rod"J fonnvlodo à Presid(mcio do 
Ctjmoro p~?to ir'l 'E-u!nodo 

Artigo 2• - () c;,.. ~rrtór""' M unicíPOI d~ lnctusõo Social 
, Ci~b<Jonic.1 s~ró rf'f1'Uf1"tOC11) POf ,.. , .o Cômoro Mun'<::iool. uma ve1 quo 
ontou l~'~'o \Vb1idio do "'"''COPÇ~ r.c~t''~"~''" 11te focvlto o dt!positivo H:>go t 
"'f"'·riorl<"Hi~ no arriao onl<"''•f"• 

Artigo J• · f''" o ' " Pn1ro Pm v;gcr no doto d""' suo 
pub'lcnçüo. retrooqindo <X iC'-'" ~~~iro\ o 0'2 de janeiro de 2009. 

Cóm'"""l I.H:..,:c;~cl de Aro~cqvoro. co' 05 lcfnco ) 
d'<1' d o m~s dP janeiro d o ano d ..,. doh m1 p nt've f2aJO) . 

- O NAIOO NAPHOSO 
r,f',id("'nl~ 

TfNINTe SANTA NA 
Vico rrcsidcnle 

DOUTOR LA PENA 
t" Secrolórío 

SUGINHO GONÇ ALVeS 
T Secretádo 

mes'lto doto 

A RCiUO l UIS MANflU 

~·torG•rol 

f'lub'k:ado na COmrno Mvricõoot de ArarOQ\.Kl1o. no 

(; •I 
I \ 

MA TÉRIA PUBLICA DA N O .!ORN; fL DE A RA RAQUARA " TRIB UNA IMPRESSA " 
ED/ÇA-0 DO VIA: Quartu-ji!im , 07 de jaueiro de 2009. 
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